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EXMOS. SRS. ÁRBITROS DO PROCESSO ARBITRAL Nº 23932/GSS/PFF DA CÂMARA

DE COMÉRCIO INTERNACIONAL – CCI.

CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A. ("VIA 040" ou “requerente”), já qualificada

nos autos do processo arbitral, que, perante a Câmara de Comércio Internacional – CCI, move

contra a AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (“ANTT” ou

“requerida”) vem, por

seus advogados abaixo assinados, apresentar manifestação em cumprimento determinado na

Ordem Processual nº 10.

Do Rio de Janeiro para São Paulo, 17 de março de 2021.
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A ORDEM PROCESSUAL Nº 10

1. Realizada a audiência de apresentação do caso no dia 23.2.2021, tal como determinada na

Ordem Processual nº 8, e antes de deliberar a respeito das provas que devem ser produzidas, esse

Tribunal Arbitral emitiu a Ordem Processual nº 10 na qual reconhece, pela peculiaridade do caso,

que este “não possui estrita semelhança com os demais casos mencionados pela ANTT em sua

exposição, quer em razão da estratégia jurídica adotada pela Requerente, quer pelos fatos

expostos por ambas as Partes”. Em razão disso, compreendeu-se “que o caso, por suas

circunstâncias particulares, demanda instrução probatória específica”.

2. Não obstante, pontuou que “pela forma como foram debatidas as questões até o momento

e apresentados os pontos controvertidos por ambas as Partes, o Tribunal Arbitral ainda não se

encontra suficientemente esclarecido sobre a visão de cada Parte acerca (i) dos pontos

controvertidos, (ii) das provas pleiteadas referente a cada ponto controvertido levantado e (iii)

da ordem cronológica de produção das provas pleiteadas”.

3. Por esse motivo, informou “as Partes e seus ilustres Patronos que ainda não se encontra

em condições de proferir uma decisão quanto à ordenação da instrução do caso”, motivo pelo

qual requereu que as partes se manifestassem a respeito dos seguintes pontos:

(i).Fatos que impactaram o equilíbrio do contrato de concessão (e as respectivas
medidas que foram tomadas para sua manutenção);

(ii). Necessidade ou não de sentença parcial, indicando os pontos
eminentemente de direito e os quais merecem dilação probatória;

(iii).Necessidade ou não de prova pericial, individualizando os fatos a serem
comprovados, ou seja, a divergência técnica, e a perícia adequada, bem como
se as provas deverão ser concomitantes ou sucessivas; e, por fim,

(iv). A ordem de produção das provas.

4. Embora relevante a preocupação externada na Ordem Processual nº 10 no sentido de que

seria inviável “a realização de uma perícia técnica, ampla e genérica, como a pretendida pela

Via 040” já que “seria demasiado complexa, de custo inestimável e demandaria tempo

excessivo”, a Requerente demonstrará não só a imprescindibilidade da realização da prova, como

também que elas, embora complexas, são bem delimitadas e específicas, não havendo pretensão

de realizar perícia abstrata ou genérica.



LIDE DEVIDAMENTE DELIMITADA:
PROVA PERICIAL IGUALMENTE ESPECIFICADA

5. Escopo da arbitragem. Como resta cristalino dos autos, o insucesso e o desequilíbrio do

contrato de concessão – tão obvio que deram causa a relicitação – advieram de duas frentes: (i)

circunstâncias supervenientes e extraordinárias que impactaram no Plano de Negócio criado para

a concessão e, posteriormente, (ii) os reiterados inadimplementos da ANTT. Esses dois aspectos,

diferente do que tenta fazer crer a requerida, são a razão de ser da ruptura da base do negócio e

foram devidamente especificados pela requerente.

6. O primeiro ponto, que já foi amplamente debatido nestes autos, nasceu junto à própria

celebração do contrato, com a ruptura da base dos negócios e se subdivide em duas

particularidades:

(i) crise econômica inesperada, de consequências jamais vistas:
em 2013 as concessionárias foram atraídas a participar da segunda
rodada, com lastro em elementos de racionalidade financeira e
compromissos públicos apresentados e assumidos pelo Poder Público,
tendo em conta um cenário de prosperidade e de projeções de crescimento
da economia. Em 2014, ou seja, fato superveniente à data da celebração
do contrato, a economia estagnou, e depois precipitou vertiginosamente
em depressão, sem posterior recuperação, o que se prolonga até hoje, mais
de 7 anos depois. Trata-se de crise peculiar, diversa de qualquer outra
anterior no Brasil, com o pior impacto dos últimos 120 anos e;

(ii) condições de financiamento frustradas: com a crise econômica,
as condições vantajosas de financiamento que integraram a motivação do
edital de licitação e que fizeram parte de um compromisso assumido pelo
poder público (juros convidativos; prazo de carência de 5 anos; prazo de
pagamento de 20 anos; e, o mais relevante, 70% de financiamento por
bancos públicos), foram deterioradas (rectius, fulminadas).

.

7. O segundo aspecto que, inicialmente, foi posto de forma mais aberta na Ata de Missão1

– assim aceito pelas partes e devidamente delimitado na fase seguinte deste procedimento, ou

seja, não existem pontos em aberto a suscitar uma perícia amplamente aberta – decorre dos

reiterados

1 “99. Por isso, nesse grave contexto, não restou alternativa à VIA 040, durante os 4 anos de vigência do
CONTRATO, senão apresentar, nos processos de revisão ordinária e extraordinária da tarifa básica de pedágio
(TBP), diversos pleitos, com vistas à obtenção do reequilíbrio das bases negociais pactuadas pelas partes, à época do
certame licitatório, seja pelas relevantes circunstâncias acima expostas, seja por diversos outros motivos fáticos,
técnicos e financeiros que serão detalhados e fundamentados no curso desta arbitragem, mas que, sobretudo,
ensejaram o aumento extraordinário e imprevisível do custo do CAPEX (v.g., acréscimo da despesa de manutenção
decorrente do maior desgaste da massa asfáltica devido à edição da Lei dos Caminhoneiros; mudanças tributárias e
da política de retenção de preços).”



inadimplementos da Requerida, seja do atraso na emissão da licença de instalação, que impactou

em todo o cronograma inicialmente pactuado, até os pontos que foram objeto de pedidos de

revisão contratual, mas que foram equivocada e ilegalmente rejeitados pela ANTT.

8. Tais pontos, repita-se, foram devidamente especificados, os quais, para que fique ainda

mais clara a delimitação e a objetividade dos tópicos objeto da lide – e, por conseguinte, da futura

perícia –, foram subdivididos nos seguintes itens:

(i) atraso na emissão da licença de instalação;

(ii) pedido de repactuação em razão do aumento extraordinário do CAP;

(iii) execução de serviço extra escopo (Projeto Fluidez Brasília/DF);

(iv) paralisações em razão da Copa do Mundo e das Eleições;

(v) execução de serviços adicionais relacionado a obras que deveriam ter
sido executadas pelo DNIT (CREMA);

(vi) criação da Lei dos Caminhoneiros e;

(vii) custos com manutenção e conserva de 4 retornos em nível;

(viii) os Custos para a execução de 4 retornos em caráter provisório.

9. Objeto devidamente delimitado. Essa é a precisa e objetiva delimitação da lide e que,

portanto, deve ser objeto de prova pericial. Os pontos a serem examinados pela prova técnica já

foram devidamente postos. A prova pericial, enfim, não se prestará a fazer uma análise ampla e

aberta do contrato de concessão como um todo. Não se pretende que ela apure novos pontos de

desequilíbrio. Estes já estão postos na lide.

10. O que se busca apurar, então, é, tão somente, o direito da Requerente. Se os pontos

suscitados pela Requerente no curso desse procedimento são procedentes ou não. Se eles

desequilibraram – ou não – o contrato de concessão. A perícia, embora complexa, é delimitada e

restrita ao objeto posto.

NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL POR DOIS CAMINHOS:
ECONOMICO CONTÁBIL E ENGENHARIA

11. Como pontuado na apresentação do caso e, ao longo desse procedimento, a ruptura da

base do negócio e o desequilíbrio do contrato de concessão advieram de duas frentes: (i)

circunstâncias supervenientes, extraordinárias, de relevante e gravíssimo impacto no setor e

notadamente na concessão; e (ii) sucessivos inadimplementos da ANTT. Por esse motivo, a



Requerente entende que a prova pericial deve, igualmente, seguir duas frentes, especialmente

porque sua demonstração depende de especialidades técnicas distintas.

12. A primeira, como será mais bem detalhado, apurará, por meio de uma análise

econômico-financeira, os impactos da crise financeira sem precedentes, a mais drástica no Brasil,

segundo a FGV, que gerou uma violenta mudança de cenário, bem como de não terem sido

confirmadas as condições de financiamento prometidas, que demandou à Requerente aportar

volumes consideráveis de capital próprio e buscar recursos no mercado com custos muito além

do que era expectado.

13. Os gravosos impactos, já indicados pela FGV, precisam ser confirmados em perícia

técnica para demonstrar que, além de extrapolarem as áleas ordinárias do contrato, trouxe

consequências profundas que, por essa razão, já justificam o reequilíbrio do contrato.

14. A perícia, pois, poderá demonstrar a forma decisiva como tais (graves) fatores levaram a

um profundo desequilíbrio.

15. Em segunda frente, por meio de uma análise de engenharia econômica, a ser produzida de

forma concomitante, deverá apurar a pertinência dos pedidos de reequilíbrio formulados a ANTT

e ignorados pela agência a configurar o seu inadimplemento. No caso da Via 040, outros fatores,

além do impacto da crise e da ausência do financiamento prometido, derruíram a equação da

concessão (RTE – 5.1 a 5.20).

16. Como delineado, os pontos objetivos de análise são: (i) o atraso na emissão da Licença de

Instalação; (ii) o aumento do limite de peso bruto por eixo, em decorrência da Lei dos

Caminhoneiros; (iii) o aumento do preço do Cimento Asfáltico de Petróleo – CAP; (iv) a

Manutenção e Conservação de 4 retornos em nível; (v) os Custos para a execução de 4 retornos

em caráter provisório; (vi) as Obras de fluidez no trânsito no trecho Brasília-DF/Luziânia-GO

(vii) a interrupção de obras pela Copa do Mundo e Eleições; e (viii) o Contrato CREMA.

17. De forma bastante detalhada a requerente apresenta a anexa Nota Técnica (RTE - 151),

que permite ilustrar e justificar a necessidade da prova, bem como sua exequibilidade, uma vez

que o objeto é delimitado, inexistindo pretensão de revisão ampla, de todo e qualquer fato

relacionado a concessão.

18. E para facilitar a visualização e o entendimento deste Tribunal, a requerente destaca,

resumidamente, os pontos e as razões pelas quais entende-se necessária a produção das duas

provas, sob os seguintes vieses:



Natureza Econômica:

Pedido Objetivo da Prova Técnica Descrição resumida da prova técnica a
ser produzida

Reequilíbrio Econômico
Financeiro do Contrato
de Concessão

Confirmar que houve a quebra
das premissas econômicas que
nortearam a formação da tarifa
ofertada pela VIA 040 quando
da participação do Leilão da
Concessão da BR-040, parte da
2ª rodada de concessões do
Governo Federal em 2013 e,
notadamente, a gravidade e
extraodinariedade da crise que se
arrasta, apontando-se a
profundidade e a relevância
ímpar dos impactos causados

- Delimitação do cenário macroeconômico
da 2ª rodada de concessões do Governo Federal em
2013 no pré-leilão.
- Delimitação das condições
macroeconômica e econômico-financeira do período
da concessão desde a adjudicação do contrato até a
frustração das expectativas de financiamento do
BNDES e seus efeitos sobre a viabilidade
econômico-financeira do objeto da concessão.
- Considerando os cenários previsto e real
construídos nas etapas anteriores, determinar (i) o
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato e
(ii) calcular o ressarcimento razoável, visando
promover a adequada remuneração do capital
empregado e dos serviços prestados pela
Concessionária no âmbito do
Contrato de concessão.

Natureza de Engenharia:

Pedido Objetivo da Prova Técnica Descrição resumida da prova técnica a
ser produzida

Reequilíbrio Econômico
Financeiro do Contrato
relativo aos custos
decorrentes do atraso na
emissão da licença
ambiental

Confirmar que o atraso na
emissão da Licença Ambiental
acarretou em custos adicionais
para a Via 040, relacionados a
mobilização e desmobilização de
recursos em maior escala e de
forma mais onerosa do que o que
seria necessário frente ao cenário
que se materializou.

- Comparar o plano de investimentos e o
cronograma previsto de mobilização com o cenário
como de fato ocorreu a implantação das obras;
- Em face as divergências entre previsto e
realizado, quantificar o dano econômico para a VIA
040 relacionado aos esforços desproporcionais com
a mobilização e desmobilização de recursos.

Reequilíbrio Econômico
Financeiro do Contrato
decorrente da execução de
serviços adicionais
relacionado a obras que
deveriam ter sido
executadas pelo DNIT
(CREMA)

Confirmar que a VIA 040
incorreu em custos adicionais
com a realização de obras de
restauração e manutenção
devido a surgência de
manifestações patológicas
prematuras, verificadas dentro
do período de vida útil do
pavimento que deveria ter sido
entregue restaurado pelo DNIT.

- Informar se na época do Leilão era
previsto que o parte do trecho seria entregue
restaurado (escopo do Contrato entre DNIT e
Construtora ÁPIA);
- Confirmar que a vida útil do
pavimento pelo Contrato CREMA era de 2
anos;
- Confirmar que (i) o DNIT não concluiu os
serviços referentes ao Contrato CREMA em
segmentos que fazem parte da concessão; e (ii) que
foram encontrados em segmentos recuperados pelo
DNIT patologias que indicavam o fim da vida útil
do pavimento de forma prematura;
- Calcular o custo adicional incorrido pela
VIA 040 para realização dos serviços de
restauração e manutenção devido a degradação
precoce do
pavimento.

Ressarcimento dos custos
adicionais incorridos em
razão das paralisações da
Copa do Mundo e das
Eleições

Confirmar que as restrições
impostas pela ANTT no período
da copa do mundo e eleições de
2014 impactaram negativamente
o planejamento da VIA 040 para
implantação das obras, e geraram
custos adicionais relacionados a
ociosidade dos recursos e atrasos
no cronograma de obras.

- Confirmar que as restrições para
realização dos serviços no período da Copa do
Mundo e das Eleições de 2014 impactaram as
obras de implantação;
- Quantificar o dano econômico para a VIA
040 em razão das paralisações no tocante aos
recursos diretos mobilizados e em decorrência de
atrasos no cronograma de obras;
- Quantificar a perda de receita pela postergação na
cobrança de pedágio em decorrência do atraso
gerado pelas paralisações.



Ressarcimento dos custos
adicionais incorridos com a
execução de serviço extra
escopo - Projeto Fluidez
Brasília/DF

Confirmar a consistência do
projeto executivo - fluidez
Brasília/DF, elaborado pela VIA
040 a pedido da ANTT. Informar
o valor de referência para
remuneração do Projeto.

- Informar se a ANTT solicitou os
estudos de melhoria imediata de fluidez;
- Avaliar a consistência do projeto
executivo elaborado pela VIA 040 e se este é
compatível as boas práticas de engenharia e com o
solicitado pela ANTT;
- Quantificar o valor de referência para
remunerar a VIA 040 pelo projeto elaborado a
pedido da ANTT.

Reequilíbrio Econômico
Financeiro do Contrato
decorrente do aumento
extraordinário do CAP

Calcular o custo adicional das
obras/serviços realizados pela
VIA 040 devido ao aumento
extraordinário do preço dos
materiais betuminosos.

- Levantar a quantidade de materiais
betuminosos aplicados nas obras/serviços
realizados pela VIA 040;
- Verificar a variação do custo do material
betuminoso no período em que os materiais
foram aplicados;
- Quantificar o custo adicional das obras em
razão do aumento extraordinário do preço dos
materiais betuminosos.

Reequilíbrio Econômico
Financeiro do Contrato
devido à criação da Lei
dos Caminhoneiros

Determinar a área total do
pavimento concessionado a ser
considerada para aplicação dos
efeitos relacionados à Lei dos
Caminhoneiros (vias principais e
marginais)

- Realizar o levantamento da área total do pavimento
concessionado exposta aos efeitos do tráfego e,
portanto, afetada pela Lei dos Caminhoneiros.

Reequilíbrio Econômico
Financeiro relativo à
manutenção e conserva
de 4 retornos em nível

Confirmar que a inclusão de 4
retornos em nível resultou na
necessidade de manutenção e
conserva de área de pavimento
superior à prevista no PER.
Calcular os valores de referência
para manutenção e conserva da
área adicional.

- Informar se a alteração foi solicitada pela ANTT;
- Informar se os retornos foram executados e
se estão em operação;
- Calcular os valores relacionados a
manutenção e conserva da área de pavimento
acrescida à Concessão.

Reequilíbrio Econômico
Financeiro do Contrato de
Concessão referente aos
custos para a execução
destes 4 retornos em
caráter provisório

Confirmar que a VIA 040
realizou a implantação de quatro
retornos provisórios, não
previstos no PER, a pedido da
ANTT. Calcular os valores de
referência para remuneração dos
quatro retornos provisórios
executados pela VIA 040.

- Informar se a instalação dos retornos
provisórios decorre de solicitação da ANTT e do
Ministério Público, não prevista no PER;
- Confirmar que, em atenção ao
solicitado, os retornos provisórios foram
implantados;
- Quantificar o valor de referência
relacionado a execução dos 04 retornos
provisórios.

19. Em suma: embora em uma análise perfunctória sejam múltiplas as razões de

desequilíbrio, a perícia recairá sobre pontos claros, objetivos e delimitados. A prova técnica,

plenamente exequível, atestará o rompimento das bases contratuais, bem como estabelecerá

parâmetros técnicos para reestabelecer e quantificar o reequilíbrio da relação contratual objeto

deste procedimento arbitral.

PERÍCIA ECONÔMICO CONTÁBIL:

20. O pedido da Via 040. Como mencionado, em 2014, com as concessões já adjudicadas, o

vento virou, a terra se abriu, e as concessionárias foram tragadas para dentro dela, com a ruptura

da base dos negócios. Em meados do ano, a economia estagnou, e depois precipitou



vertiginosamente em depressão, por anos seguidos, sem que houvesse qualquer retomada nos

anos seguintes, ou seja, depressão da qual o país não saiu até hoje.

21. Com a crise, o financiamento público que serviu para atrair interessados e estimular a

competitividade não foi concedido ou, como no caso da Via 040, foi freado e deteriorado, em

descompasso profundo e inesperado com as condições que informaram a formação dos preços

licitados; na largada, então, as concessionárias viram estropiadas as contas que informaram as

equações econômico-financeiras das concessões;

22. A divergência. A respeito desse ponto, as partes divergem não a respeito da relevância

desses pontos, como também do impacto que esses eventos tiveram no contrato. Isso porque, a

ANTT, ao longo desse procedimento, além de minimizar a crise enfrentada a partir de 2013,

comparando-a a variações econômicas cotidianas, entende que o risco deveria ser, integralmente

e sob quaisquer condições ou cenários, suportado exclusivamente pela concessionária, por

compreender que o contrato assim teria disposto.

23. A prova. Assim, diante dessa controvérsia, a prova econômico-financeira deverá analisar

o cenário econômico e político que vigia à época e o que, ao final, se concretizou no início da

execução do contrato. Ou seja, o que pretende que seja feito é uma análise qual era a expectativa,

na época da celebração do contrato, da: (i) fontes de financiamento disponíveis, volume de

recursos, taxas de juros, carência e condições de pagamento; (ii) projeção de tráfego (fonte de

receitas); (iii) impostos vigentes e o que, de fato, se concretizou.

24. Por meio do contraste entre o que era possível prever e o que de fato aconteceu,

quantificar o reflexo econômico para o Contrato em razão da alteração de premissas técnico-

econômicas de formação da tarifa, fruto da deterioração extraordinária do cenário econômico

brasileiro. Ou seja, a análise esclarecerá, a profundidade dos eventos extraordinários e

supervenientes ao certame, especialmente sua gravidade – e, portanto, excepcionalidade – além

de detalhar o impacto no contrato de concessão e, em última análise, na tarifa.

25. Ou seja, pretende-se que seja analisada a responsabilidade, a quem cabe, o risco pela alea

extraordinária e, não, pela alea ordinária como tenta induzir a ANTT. Tanto o art. 65, II, “d” da

Lei nº 8.666/1993, quanto o art. 37, XXI da Constituição Federal dispõem a respeito da

necessidade de garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de

concessão, prevendo tal manutenção, inclusive, quando os eventos supervenientes eram

previsíveis, porém de consequências catastróficas.



26. Contudo, a ANTT, através de uma narrativa rasa quer fazer esse Tribunal Arbitral

entender o contrário, que o risco é exclusivo do particular. Todo e qualquer risco, ordinário ou

extraordinário, o que não encontra amparo no contrato, na lei, nem na jurisprudência. Prega,

ainda, a ANTT, aplicação mais restrita do instituto do reequilíbrio quando uma das partes é o

Poder Público.

27. No entanto, a hipótese é justamente o contrário. Diferente do que dispõe o Código Civil,

para hipótese de concessão, seguindo as normas citadas, não só fatos imprevisíveis merecem

reequilíbrio, mas também, como já visto, os previsíveis de efeitos profundamente negativos.

Portanto, a discussão posta não é tão simples quanto sustenta a ANTT, nem lhe é mais favorável

pelo simples fato de se tratar de ente público.

28. Pretende-se, portanto, aferir o impacto, a força, que esses eventos tiveram na fórmula

inicialmente prevista para o contrato, a fim de avaliar se houve impacto no equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, tal como autoriza o art. 65, II, “d” da Lei nº 8.666/1993 e o

art. 37, XXI da Constituição Federal2. Essa análise não pode – pois incabível – ser meramente

jurídica, sem prova, pois não se pode analisar tal impacto de forma abstrata, sem lastro técnico

concreto.

29. Só seria possível uma solução jurídica de plano, na hipótese de se entender que, tendo o

poder público se compromissado com as bases anunciadas e atraído participantes pelas condições

de financiamento, seja reconhecida a sua responsabilidade, a fim de garantir o reequilíbrio

pleiteado, restando a prova, apenas, para análise da sua extensão/quantificação, especialmente a

luz do estudo já realizado pela FGV e pelas inúmeras declarações públicas da União e, inclusive

da ANTT, que reconheceram a violência com que foi impactado o contrato e sua respectiva

insustentabilidade.

30. O contrário é impossível. Se a gravidade do impacto da crise e de não implementação das

condições de financiamento ainda não está suficientemente clara ou provada, deve, então, ser

produzida prova pericial para a Via-40 demonstrar que esses pontos estão fora da álea ordinária

do contrato, posto que, além imprevisíveis (em razão de sua dimensão única), implicaram

impacto extraordinário e, pois, passível de reequilíbrio, como já decidiu o e. Superior Tribunal de

Justiça.

2 “3. É requisito para a aplicação da teoria da imprevisão, com o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, que o fato seja imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas consequências; estranho à
vontade das partes; inevitável e causa de desequilíbrio muito grande no contrato. E conforme entendimento
desta Corte, a conversão de Cruzeiros Reais em URVs, determinada em todo o território nacional, já pressupunha a
atualização monetária (art. 4º da Lei n. 8.880/94), ausente, portanto, a gravidade do desequilíbrio causado no
contrato.” (STJ, 2ª Turma. REsp 1129738/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. em 5.10.2010)



31. Impossibilidade de sentença parcial. Havendo essa divergência de entendimentos não se

pode admitir a prolação de sentença de sentença parcial. É uma questão que demanda a realização

de prova pericial. O único ponto que a Requerente entende que não há mais debate – e nem pode

haver – é a respeito da existência e a relevância da Crise de 2013 já que é fato incontroverso e

reconhecido pela própria Agência em inúmeras oportunidades.

32. A prova, portanto, se mostra imprescindível. Apenas com ela será possível aferir o direito

da Requerente. Os argumentos da ANTT para contrapor o argumento da Via 040 são frágeis e

contrariam as declarações já feitas pelos representantes da agência. Se eles próprios admitiram,

antes do início desse procedimento, que houve “uma queda na arrecadação, queda na produção,

queda no nível de tráfego (...) então, hoje, essas concessões da Fase 3 estão num desequilíbrio

violento” não se pode ignorar esse fato sem produzir a necessária prova a aferir, de fato, os

impactos desses eventos.

PERÍCIA DE ENGENHARIA: ANÁLISE RESTRITA AOS PEDIDOS DE REVISÃO
FORMULADOS À ANTT E REJEITADOS

33. Quanto ao segundo aspecto mencionado, que versa a respeito dos pedidos de revisão

formulados no curso da relação contratual, estes estão delimitados a 8 (oito) temas específicos.

Embora absolutamente pertinentes, esses tópicos foram absolutamente ignorados pela ANTT nos

pedidos de reequilíbrio requeridos pela VIA 040 no curso da execução do contrato de concessão.

34. A prova pericial, então, avaliará a pertinência desses 8 (oito) pontos que deveriam ter sido

considerados pela ANTT ao recompor o equilíbrio do ajuste pactuado entre as partes. A análise,

portanto, será da viabilidade do pleito da Requerente, a fim de aferir se eles são procedentes, ou

não. São eles:

III.2.1 Atraso na
emissão da licença
ambiental

Comparar os aspectos técnicos do PER com o
cenário real materializado após assinatura do
Contrato (capítulo Erro! Fonte de referência
não encontrada. - RTE 151)

III.2.2 Contrato
CREMA

Quantificação dos custos incorridos pela Via 040
com restauração e manutenção do pavimento no
trecho CREMA (capítulo Erro! Fonte de
referência não encontrada. - RTE 151)

III.2.3 Copa do
mundo e
eleições

Realização de Análises de Cronograma
(capítulo Erro! Fonte de referência não
encontrada. - RTE 151)

III.2.4 –
Projeto Fluidez

Análise de consistência dos estudos/projetos de
Fluidez preparados pela Via 040 solicitados e
não aprovados pela ANTT (capítulo Erro!
Fonte de referência não encontrada. - RTE
151)



III.2.5 Aumento
extraordinário do
CAP

Análise das Variações de Preços dos Insumos
Betuminosos e seus reflexos nos custos dos
investimentos (capítulo Erro! Fonte de
referência não encontrada. - RTE 151)

III.2.6 – Lei
do
caminhoneiro

Realizar o levantamento da área total do
pavimento concessionado exposta aos efeitos
do tráfego e, portanto, afetada pela Lei dos
Caminhoneiros(capítulo Erro! Fonte de
referência não encontrada. - RTE 151)

III.2.7 –
Manutenção e
conserva dos 04
retornos em nível
adicionais

Determinação do Acréscimo de Área de
Rodovia Concessionada em comparação ao
previsto no PER (capítulo Erro! Fonte de
referência não encontrada. - RTE 151)

III.2.8 – Implantação
de 04 retornos em
caráter provisórios

Quantificar o custo de obras não previstas no
PER (capítulo Erro! Fonte de referência
não encontrada. - RTE 151)

35. Não será, como dito, uma análise ampla do desequilíbrio do contrato de concessão, mas

de pontos específicos que, pelo descaso da ANTT, acabaram por impactar ainda mais na relação

das partes. Ou seja, embora pareça amplo e extenso, são questionamentos específicos para cada

pleito, como delimitado pelo parecer técnico anexo (RTE 151).

36. Sobre esses pontos, a divergência que existe é exatamente no fato de que a ANTT segue

firme nos argumentos que pela via administrativa a levaram a desconsiderar esses pedidos. E se

cada parte entende de forma antagônica a respeito da viabilidade dos pleitos, é através da prova

pericial que esse dilema será solucionado.

37. O direito da Requerente está, portanto, intrinsecamente ligado aos fatos narrados e aos

pontos que serão apurados pelas provas a serem produzidas, motivo pelo qual, antes da dilação

probatória, se mostra incabível, também sob esse viés, a prolação de sentença parcial.

ORDEM DE PRODUÇÃO DAS PROVAS:
PERICIAL DEVE OCORRER PRIMEIRO

38. Considerando a relevância das provas técnicas aqui requeridas, a Requerente entende ser

imprescindível que a prova pericial seja a primeira a ser realizada, sendo possível a realização

simultânea da perícia econômica e de engenharia já que analisarão pontos distintos e paralelos.

39. Contudo, para que a prova econômico contábil possa apresentar uma conclusão concreta –

com valores a serem efetivamente reequilibrados - devem ser avaliadas, também, as conclusões

adotadas pela perícia de engenharia.

40. A prova testemunhal, por sua vez, como prova residual e final, auxiliaria esse Tribunal

Arbitral na correta contextualização fática e, ainda, contribuiria para a leitura das conclusões



adotadas pela prova pericial, a partir de uma visão complementar dos aspectos eminentemente

técnicos.

CONCLUSÃO

41. Confia a Requerente, assim, em que esse e. Tribunal Arbitral rejeitará a ideia de prolação

de sentença parcial, já que incabível na hipótese, a menos que já se reconheça a existência e a

relevância da Crise de 2013, já reconhecida pela própria Agência em inúmeras oportunidades,

bem como deferirá a produção de prova testemunhal e pericial econômico-financeira-contábil e

de engenharia, cujas conclusões conduzirão, certamente, à comprovação do rompimento das

bases negociais do contrato, bem como estabelecer parâmetros efetivos que viabilizarão o

reequilíbrio da relação contratual objeto deste procedimento arbitral.
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